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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE CELEBRAM A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E O SENHOR ÁLVARO JOÃO

FINOTELLI FILHO.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede no Edifício no Paço Municipal sito à Rua Alfredo Bueno n° 1235 em

Jaguariúna - São Paulo, inscrita no CNPJ/MFsob n° 46.410.866/0001-71, neste ato

representada pelo Excelentíssimo Prefeito Senhor Márcio Gustavo Bernardes Reis,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.604 086-5

- SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 165.052.578-88, residente e domiciliado na

Alameda das Magnólias, quadra 2, Lote X, Condomínio Fazenda Duas Marias, neste

município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que este subscreve, daqui para frente

denominada simplesmente LOCATÁRIA, e de outro lado o Senhor ÁLVARO JOÃO

FINOTELLI FILHO, brasileiro, viúvo, industriário, portador do RG n° 18.081.139

SSP/SP e do CPF/MF n° 068.619.518-38, residente e domiciliado a Av. Antárctica, n°

720 - casa 29 - CEP: 13820-000, Bairro Santa Úrsula, no município de Jaguariúna, no

Estado de São Paulo, doravante denominada LOCADOR, pelo presente instrumento,

decidem ADITAR, o Contrato n° 062/2016 - Dispensa de Licitação n° 008/2016,

oriundo do Processo Administrativo n° 3.469/2016, visando a continuidade na

locação de imóvel, situado à Rua Macieira, n" 424, Jaguariúna- SP, objeto da matricula

7.587, - Livro n° 254 - Oficial de Registro de Imóveis - Comarca de Jaguariúna -

Estado de São Paulo, destinado ao Centro de Educação Infantil - Unidade II, Prof."

Maria do Carmo Martins Rodrigues, para atendimento a crianças de O a 3 anos, ficando

entre si justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica renovada a vigência do Contrato por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 15 de março de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal passa a ser de R$ 3 399 91 (três mil
trezentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos) tendo em vista a
aplicação do IGPM acumulado dos últimos 12 meses (MAR/2017 - 5 39°/)
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